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::~ COMISSÂO IH· 1 H,lSL/\ (,,AO, JOS J 1(../\ P. RFO/\ÇÃO 

PARECER SOURli' PRO.Ili I'( l 1>11 1 1 1 N" RR/202.l 

AllTOR: E,<'ruth•o Munklp11l 

MATÉRIA: .\lh•ro n l ,d MnnkltlAI n'' ~.~00, dr R dr rl<'7Rmhrn de 2022. 

1- RELATÓRIO 

A proposi~'.âo fo1 distt 1huld11 r, ( 'nm1 ssiio de l ,cg,slação, .Justiça e Redação cm 27 '1f, 1<(11 

rom entrada na Sala das Com,ssí\cs no dta 27/06/2023 

Compete a esta Cnmiss~o. nos tcnnos regimentais, emitir parecer sobre a legal,rJa.d"! 

constitucionalidade e fo1111a técnica de rcdaç,ão do projeto 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição altera o art . 3º da Lei Municipal nº 5.500, de 08 de dezembro ~ 

2022. 

A Lei Municipal nº 5.500 autoriza desafetação e alienação de imóvel, aumento de capltal 

da Empresa Pública Municipal de Serviços, Obras e Urbanização - ESURB e da 

providências. 

O art. 3° da citada lei autoriza a ESURB firmar acordos em débitos de natureza ".io 

tributária, que já tenham ações já ajuizadas; habilitação de crédito; notificação de debito 'J 

iniciada a execução até o dia O 1 de novembro de 2022, disciplinando em seus incisos as corú ~l"-"" 

de pagamento dos acordos realizados. 

A redação originária dos incisos I e li do art . 3º da Lei Municipal estabelecia que :i prrr~•n 

parcela do acordo em ambos os casos começaria em março de 2023. 

Por meio da Proposição nº 88/2023 , o Poder becutivo altera os incisos para fo.zcr -.-\,n:-ur 

que a primeira parcela do acordo começará após a conclusão dos respcc tl \ u.S t ~m1h:'\ 

administrativos e burocráticos, excluindo, po,tanto, o marco 11::mix)ral fixado ankr iomicntc / 

O projeto de lei altera a redação do § 2'' do nrt Jº dispondo que '·acaso o.s vJlo1e~ Ju Jl1h1w / 

total habiULado seja superior ao recurso di!>poníV('I pdt'il quitação, após regulcH hlib1 hc ... t,.k, l.ll~ 

credores interessados, media111e edHd1, l1(d II F1up1t•s;1 Municipal de St't\ l(l~. l}brJ.'l t' \ 

Urbanização - ES UHfl autoli1.•da a e;iatwil'l l'J , m11 """ eh• rn,lorrs par,, privilt•gi,u "l'll:JII'""'' ~\ 

dos credores que ofereuj1em 11111101 dP'>< unto [H'ru •111ui1l 'l l>llll' o valor totdl'' . • V 

O §3º preleciona que o Murlll ípio dPv(•1J t•11 vt d,11 t1.) lor(O~ pMa qut.• .i l•: 11 1111 t1S,l ~h 11111. tp,11 ~ • 

de Serviços, Obras e Url>1H111.i1~ tlo J• ', lJH B l'IPIIV( ' ( 1 1M1(·rlu111rnto própno do:. dt'tHLO.S d1.• ~ ' 
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natureza tributária, bem como de débitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, podendo inclusive adiantar valores necessários para o pagamento das parcelas de 

entrada dos respectivos parcelamentos. 

De acordo com a mensagem encaminhada pelo Prefeito, o projeto de lei objetiva adequar a 

redação do art. 3º da Lei Municipal nº 5.500, de 08 de dezembro de 2022, pennitindo a ESURB 

solucionar a questão dos débitos, de natureza não tributária, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, bem como firmar concurso de credores na hipótese que especifica. 

Analisando a presente propositura, verifica-se tratar de matéria de interesse local, de 

competência exclusiva do Executivo, portanto, não incide em vício de iniciativa e atende os 

requisitos legais e constitucionais. 

ID - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, esta Comissão conclui pela legalidade e constitucionalidade do referido 

projeto de lei e que o mesmo atende a fonna técnica. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito ~~~~~:___~-----------

Vice _presidente: Ver. Igor Gustavo Dias --------;~:____-=-------=---- ------­

Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus ----'--t"'\:;,'-><----------"-- ---------
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